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CONTRATO N 2 203/2OTr4c&oJi3t:
PREGAO PRESENCIAL N.2 133/2015to	 Processo IC fl. 2 188— Homologado em 11/09/2015

Contrato de Fornecimento que entre si celebram o MUNICIPIO DE PATO BRAGADO e a empresa
Riedi Comércio de Velculos Ltda, nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alteraçOes posteriores e na
forma abaixo:

CONTRATANTE: MunicIpio de Pato Bragado, Estado do Paraná, pessoa jurIdica de direito püblico.
interno, inscrito no CNPJ sob o n 9 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o
senhor ARNILDO RIEGER, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n 2 903.579-
6/PR e do CPF n 2 034.113.979-34, resjdente e domiciliado na Avenida Continental, n. 2 919,
MunicIpio de Pato Bragado, Estado do Paraná, e

CONTRATADA: RIEDI COMERCIO DE VEICULOS LTDA, pessoa jurIdica de direito privado inscrita no
CNPJ sob n 9 77.310.928/0001-05, estabelecida na Avenida Presidente Kennedy n. 2 2726, Cidade
de Palotina - PR, telefone de contato n. 2 44-3649-8900, neste ato representada por seu gerente
de vendas o senhor Oscar Berghofer, portador da Cédula de Identidade 0 3.516.224-0 e do
CPF/MF n Q 577.369.289-91, acordarn e alustam o presente contrato, nos termos da Lei N.
8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alteraçOes subsequentes e legislacão pertinente, Licitação
modalidade PREGAO PRESENCIAL N. 2 133/2015 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras
dos direitos, observaçoes e responsabilidades das partes.

Cláusula primeira - Do Objeto: .
Aquisiço de 01 (urn) velculo novo, GM SPIN LT 1.8L, corn as seguintes caraçterIsticas:
/	 Ano e modelo 2015/2016;
/	 Capaciclade Para 05 (cinco) lugares;
/	 04 (quatro) portas;
V1	 Motor 1.8;
/	 Direção hidráulica;
I	 Rodas de alumInio 15";
I	 Pintura metálica prata;
I	 Sensor de estacionarnento traseiro;
I	 Banco traseiro rebatIvel e bipartido;
I	 Protetor de Carter;
I	 Jogos de tapete de borracha;
I	 Tipo de alirnentaçäo de cornbustIvel - Gasolina e Etanol;
I	 Tipo de Câmbio de Marchas - Manual corn no rnInirno S (cinco) marchn, àfrente e 1 (uma)

re;
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Vt	 Capacidade minima do Porta-Malas de 553 litros;
Air bag duplo frontal;
Freios ABS;
Sistema de som com Radio com funço MP3 e entrada USB e pelo menos 04 (quatro) alto-
falantes;

V'	 Sistema dear condicionado e dear quente;
Faróis de neblina dianteiros;

I	 Sistema de alarme anti-furto com controle remoto;
/	 Acendedor de cigarros e/ou tomada de 12 volts;
V	 Cintos de segurança de 03 (trés) pontos, dianteiros e trazeiros;
V	 Espelho retrovisor externo direito;
V	 Comando elétrico de portas e vidros;I	 Indicador de velocidade, hodômetro parcial e total;

Todos os equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN;

§ 1.: 0 veiculo deveré ser entregue em ate 30 (trinta) dias, após a solicitação.
§2. : Garantia integral, contra defeitos de fabricação é de 12 meses, contados da data da entrega
do Veiculo, independentemente da quilometragem.
§ 3: A municipalidade fica isenta dos custos das revisOes no perlodo da garantia acima descrita.

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalização
Para efeitos obrigacionais tanto o Prego na Forma Presencial n 2 133/2015, quanto a proposta
adjudicada integram o presente contrato, valendo seus termos e condiçOes em tudo quanto com
ele não cbnflitarem. A fiscalizaçao deste contrato, ficará a cargo da Secretaria Municipal de Saüde.

Cláusula terceira - Do preço, condiçôes de pagamento, de reájustamento e atualizaco
financeira
0 valor global a ser praticado neste contrato será de R$ 70.000,00 (setenta mil reais). 0
pagamento será efetuado em parcela ünica, em ate 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega do
veiculo, condicionados ao termo de aceitação assinado pela Secretaria Municipal de Saüde.
a) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.
b) Na Nota Fiscal deverá constar a discriminaçào dos itens, nürnero da licitação, nümero do
Contrato e outros dados que julgar convenientes, näo apresentando rasura e/ou entrelinhas.
c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser ernitida pela própria Contratada, obrigatoriamente corn o
nümero do CNPJ apresentado nos documentos de habilitacão e na proposta de precos, nâo se
admitindo Notas Fiscais/Faturas ernitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
e) 0 pagamento poderá efetuado via transferencia Bancária, devendo para tanto a Empresa
vencedora informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agenda Bancária e a Conta Corrente que
deveráestarobrigatoriarnenteern nomeda mesma. (Banco HSBC—Ag0061—P/C 15888-11)
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Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato edo Crédito Orçamentãrio
0 presente contrato tern vigência de 06 (seis) rneses, iniciando-se na data de assinatura deste
Termo Contratual, 0 qual poderá ser renovado caso haja interesse entre as partes. As despesas
decorrentes deste Contrato correrâo a conta dos recursos financeiros disponiveis nas seguintes
DotaçOes Orçarnentárias:

02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL
02.009 - Secretaria Municipal de Sa(ide
103051450.2050 - Vigilância em Saüde - Vigilância Epedemiológica
4.4.90.52.52-6069— Veiculos de Traçào Mecânica - Fonte 497

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condiçOes avençadas,
e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Cláusula Sexta - Sançöes Administrativas Para o Caso de lnadimplemento Contratual:
Seräo consideradas as seguintes penalidades, sem prejuIzo da ação civil e criminal que couber: a)
em caso de atraso injustificado no cumprimento do objeto, será aplicada a Contratada multa
moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor contratual, exigivel juntamente corn
o curnprimento das obrigaçoes contratuais, por dia consecutivo de atraso em relaço a data
prevista para a execução dos serviços/entrega do produto, limitada a 10% (dez por cento) do valor
total do Contrato: b) pela inexecucão total ou parcial do Contrato, o Contratante poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as sançOes previstas no Artigo 87, da Lei no.
8.666/93, sendo que ern caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor
total do Contrato; c) rnulta de 1%(um por cento) do valor contratual quando por açào, omissão ou
negligência, a contratada infringir quaisquer das demais obrigaçães cbntratuais; d) suspensäo do
direito de participar em licitaçôes junto a contratante.

Cláusula Sétima - Da Rescisâo:
0 presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos tatos elencados no artigo 78 e
seguintes da Lei no. 8.666/93.

PARAGRAFO CJNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de
rescisäo adrninistrativa prevista no artigo 77, da Lei 8.666/93.

Clãusula Oltava - Legislaçâo Aplicável
0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposicoes expressas na Lei no. 8.666/93, de 21
de junho de 1993, corn as alteraçOes subsequentes, e pelos preceitos de direito püblico,
aplicando-se-Ihe supletivamente, os principios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçOes de
direito privado.
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Cláusula Nona —Transmissâo de Documentos:
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita
através de protocolo, por correio eletronico ou mediante transmissão de fac-sIrnile. Nenhuma
outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Da Fraude e da Corrupção
0 Contratado deve observar, por seus fornecedores e subcontratados, o mais alto padro de ética
durante o processo de execução deste Objeto Contratual.
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretarnente,
qualquer vantagem corn 0 objetivo de influenciar a acâo deservidor publico no processo de
licitação ou na execução de contrato;
b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou ornissäo dos fatos, corn o objetivo de
influenciar o processode execução de contrato;
c) "pratica colusiva": esquernatizar ou estabelecer urn acordo entre dois ou mais licitantes,
corn ou sern o conhecirnento de representantes ou prepostos do órgào licitador, visando
estabelecer preços ern nIveis artificiais e no-cornpetitivos:
d) 'pratica coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretarnente,
as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar a execuçào do contrato.
e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas ern inspeçOes ou
fazer declaraçOes falsas aos representantes do organisrno financeiro multilateral, corn o
objetivo de impedir materialrnente a apuraco de alegaçöes de pratica prevista, deste
Contrato; (U) atos cuja intencão seja impedir rnaterialrnente o exercicio do direito de o
organismo financeiro multilateral promover inspeçäo.
II - Na hipótese de financiarnento, parcial ou integral, por organismo financeiro
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organisñio irnporá sanção sobre
urna empresa ou pessoa fisica, inclusive declarando-a ineleglvel, indefinidamente ou por
prazo determinado, Para a outorga de contratôs financiados pelo organismo se, em
qualquer rnornento, constatar 0 envolvirnento da ernpresa, diretamente ou por rneio de
urn agente, em praticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas da
execução urn contrato financiado pelo organismo.
Ill - Considerando as propósitos das cláusulas acima, o CONTRATADO, devera concordar e
autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente,
por organismo financeirQ multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitira
que o organismo financeiro e/rn.i pessoas por ele forrnalmente indicadas possarn
inspecionar o local de execuçäo do contrato e todos os documentos, contas e registros
relacionados a licitação e a execução do contrato.

Cláusula Décima Primeira - Casos Omissos:
Os casos omissos serão resolvidos a luz da Lei 8.666/93 e suas alteraçöes, e dos prjncIpios gerais
dedireito.	 f-li!
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Cláusula Décima Segunda - Do Foro:
Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dUvidas ou questOes
oriundas do presente Contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam 0 presente instrumento contratual, por Si e
seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito.

Gabinete do Prefeito do MunicIpio de Pato Bragado - PR, em 11 de setembro de 2015.

MunicIplo dePdraONTRATANTE
Arnildo Rieger

Riedi Comercioe7?osL

/	

t	 CONTRATADA
O /scar Berg ofer
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